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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA CONSELHO GESTOR DOS PARQUES NATURAIS 

MUNICIPAIS VARGINHA E BORORÉ 

Dia 28 de maio de 2025, quarta-feira, das 10h00 às 12h00 

Reunião híbrida - via TEAMS 

Parque Natural Municipal Varginha, Av. Paulo Guilguer Reimberg, 6300 - Jardim 

Maria Fernandes 

Grajaú, São Paulo – SP 

Conselheiros presentes PNM Varginha: 

Sociedade Civil 

Nome do frequentador(A) Titular/ Suplente 

Marcondes de Oliveira Borges Titular 

Orlando Baraúna Suplente 

Entidade/ Coletivo- Representante 

Congregação dos Padres do Sagrado 

Coração de Jesus – Daniel Aparecido de 

Campos 

Titular 

Poder Público 

Secretaria do Verde e do Meio ambiente – 

CGPABI - DGUC: Kleber Evangelista 

Rodrigues 

Titular 

SVMA- Trabalhadores do PNM Varginha – 

Claudionor R. Santana 
Titular 

SVMA- Trabalhadores do PNM Varginha – 

Deise Renata da Silva 
Suplente 

Demais ouvintes 

Kauana Alves 

Elisangela Cruz 

 

Conselheiros presentes PNM Bororé: 
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Entidade/ Coletivo- Representante 

Centro Comunitário São Pancrácio - Maria 

de Fatima Saharovsky 
Titular 

Poder Público 

Secretaria do Verde e do Meio ambiente – 

CGPABI - DGUC: Kleber Evangelista 

Rodrigues 

Suplente 

SVMA- Trabalhadores do PNM Bororé – 

Luana Silva Viana 
Suplente 

Demais ouvintes 

Gustavo Barbosa 

Thiago Alves 

Blenda Carvalho 

Ronaldo Reimberg 

Jaislla Mariane M. Ramos 

 

CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES 

A lista de presença e o registro fotográfico foram realizados a contento, 

conforme orientado pela Portaria Municipal n° 049/SVMA.G-AJ/2020. 

 

PAUTAS DO DIA: 

I. Aprovação da ATA da 6ª reunião ordinária; 

II. Manifestação do Conselho sobre parceria com a COOPERPAC - coleta 

seletiva nos PNMs da Zona Sul 

III. Trilha Interparques; 

IV. Apresentação do projeto do Orlando Baraúna (conselheiro do PNM 

Varginha): "Circuitos de Corridas em Parques" 

V. Informações Gerais. 

 

 

Kleber Rodrigues, gestor do PNM Varginha, dá início a 7ª reunião ordinária 

do conselho gestor dos PNM’s Varginha e Bororé com boas-vindas aos 

conselheiros e ouvintes, agradecendo a presença de todos. Na sequência, 
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Kleber abre espaço para a contagem de conselheiros e aprovação da ata da 

6ª reunião ordinária encaminhada previamente para os conselheiros via e-mail. 

Não houve manifestações contrárias e a ata foi aprovada pelo conselho 

do PNM Varginha. Por falta de quórum suficiente, não houve aprovação pelo 

PNM Bororé e será encaminhada posteriormente aos conselheiros via formulário 

para a manifestação, conforme consta no capítulo IV, inciso 5º do Regimento 

Interno aprovado pelo conselho gestor: 

"§5º – Excepcionalmente, os(as) conselheiros(as) poderão manifestar seu 

voto, em relação as deliberações em pauta, através de correio eletrônico, com 

prazo para o recebimento das manifestações determinado pela Presidência, 

com registro posterior em ata.” 

Após as manifestações de apoio, Kleber dá seguimento para a próxima 

pauta:  os parques naturais municipais passaram a realizar coleta seletiva em 

parceria com a corporativa Cooperpac, que será responsável pela coleta 

semanal dos resíduos produzidos – lixo seco – dentro das unidades de 

conservação. Será encaminhado para os conselheiros, via correio eletrônico, 

uma moção de apoio para a manifestação do conselho a respeito da 

coorporativa. Sendo assim, todos os conselheiros presentes estão cientes a 

respeito da moção de apoio que será encaminhada posteriormente. 

Em sequência, o gestor passa para a pauta da Trilha Interparques, que foi 

lançada em abril de 2025, e está aberta para o público das 08h00 às 16h00, 

dentro dos parques naturais. Kleber comenta sobre algumas ideias que os 

técnicos planejam implementar na trilha, como um passaporte para ciclistas e 

caminhantes, para que recebam um “visto” após percorrem o percurso de cada 

PNM e um certificado para os que concluírem todo o 185 km da trilha 

interparques. 

Kleber destaca que, com o lançamento recente, as unidades ainda 

precisam tomar alguns cuidados quanto ao uso e conflitos na trilha, abrindo 

espaço para que os presentes – tanto os frequentadores, como os funcionários 

– manifestem sua percepção sobre abertura da trilha. O conselheiro Marcondes 

Borges observa que apesar de haver sinalizações na trilha e seu mapa disponível 

nas portarias das UC’s, os frequentadores – ciclistas e caminhantes – realizam os 

percursos em ambos os sentidos, e informa sobre a necessidade de facilitar a 

visualização de algumas placas que acabam sendo escondidas pela 

vegetação ao redor, a fim de evitar conflitos. 

Luana Viana, conselheira e trabalhadora do PNMB comenta sobre o 

trecho da trilha que passa pelo PNM Bororé. Primeiramente, a conselheira 



   

 

4 
 

questiona a respeito das regras relacionadas a trilha interparques, uma vez que 

houve ocasiões de descontentamento em que alguns frequentadores, 

caminhantes, tentaram adentrar a trilha com animais de estimação e, após 

receberem a orientação da vigilância a respeito do Regulamento dos Parques 

Naturais - no qual não é permitida a entrada com animais domésticos na 

Unidade -, não puderam dar continuidade no percurso que passa dentro da UC. 

Em seguida, Luana questiona a respeito das orientações quanto as trilhas 

internas do PNM, o parque Bororé possui três trilhas para caminhantes e uma de 

6km para ciclistas (MTB), nas quais não é permitido que caminhantes e ciclistas 

façam outra modalidade, se não a que é indicada pelo parque. Porém, o trecho 

da trilha interparques que passa pelo PNM, coincide com a trilha de MTB e a 

conselheira questiona sobre a orientação aos visitantes. 

Após ouvir suas dúvidas, Kleber esclarece que a trilha interparques no que 

se refere ao parque natural, segue a mesmas regras estabelecidas pelo 

regulamento do parque, sendo assim, não é permitido a entrada com animais 

domésticos e a orientação permanece a mesma. Kleber continua, a trilha 

interparques tem a proposta de ser uma trilha mista, sendo assim, o trecho da 

trilha de MTB que coincide com a interparques passa a ser de modalidade mista. 

É reiterado que, as trilhas do parque são públicas e foram construídas para lazer, 

portanto não há condições de serem utilizadas para corridas ou quebra recordes 

de tempo para finalizar o percurso da trilha, sem planejamento prévio, tanto 

para a segurança dos visitantes, como para que caminhantes e ciclistas possam 

coexistir. Kleber ainda complementa que a trilha será realizada em sentido único 

e a necessidade de manter a manutenção frequente da sinalização e outros 

possíveis pontos conflitos para evitar acidentes e identificar fragilidades. 

É observado por Kleber que uma das fragilidades da região é a falta de 

vigilância, no que se refere a entrada da trilha interparques no PNM Bororé, uma 

vez que a trilha se inicia em um ponto distante da guarita do parque. O mesmo 

sugere a designação de dois vigilantes para ficarem no local e monitorar as 

entradas e saídas da trilha nos finais de semana e feriados, no período da manhã 

em que o movimento na trilha é mais intenso e alertar aos visitantes sobre as 

limitações do trecho. 

É questionado também pela conselheira Luana a respeito do uso drones 

por visitantes do PNM, uma vez que houveram situações em que frequentantes 

tentaram utilizar aparelhos de porte pequeno nas dependências do parque. Em 

resposta, Kleber informa que não é permitido o uso de drones para uso recreativo 

em unidades de conservação, conforme o Regulamento dos Parques Naturais. 
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Em seguida, a conselheira Maria de Fatima Saharovsky toma a palavra 

para convidar a todos para o evento “Abraço Guarapiranga” que ocorrerá no 

domingo, 31 de maio de 2025, manifestação que ocorre anualmente a fim de 

defender os corpos d’agua em cinco pontos ao redor da represa. A conselheira 

reforça a importância dos frequentadores e ciclistas que visitam os parques 

naturais de comparecerem ao evento no parque Barragem. Foi encaminhado 

para os conselheiros via whatsApp o local e horário de encontro. 

Após o convite, é dada continuidade para a próxima pauta “Circuitos de 

Corridas em Parques”, apresentado pelo conselheiro Orlando Baraúna. O 

mesmo já propôs algumas atividades de corridas no PNM Varginha de 12 e 6km 

para corrida e 4km para caminhada, no qual os participantes recebem 

medalhas de participação com o nome do respectivo parque. A proposta do 

conselheiro, como já conversado anteriormente, é aumentar o projeto para que 

ela possa abranger os outros parques naturais, começando pelo PNM Bororé, 

sendo que o evento teria data e horário agendado e a necessidade de 

interdição do percurso proposto para que o evento possa ser realizado.  

Conforme é explicado por Orlando, os responsáveis pela atividade, que já 

ocorre atualmente, dispõem de equipamentos para primeiros-socorros, porém 

mão possuem uma equipe médica. Até o momento, o limite de participantes é 

de até 100 pessoas. Para que o projeto aumente o público do evento, serão 

necessárias algumas burocracias, para que seja permitida a execução da 

atividade, como a autorização da Secretária do Esporte e Lazer e a 

disponibilidade de uma ambulância, em caso de maiores intercorrências. O que 

é inviável no momento, mas o projeto tem como objetivo o aumento de 

participantes. 

Kleber complementa que tanto o PNM Varginha como o Bororé possuem 

estradas antigas, buracos e trechos irregulares, o que necessita de avaliação 

prévia dos percursos propostos antes de serem abertos para essa modalidade 

de evento, além disso, a formação de uma equipe que dispõe de médico ou 

um responsável técnico para um pronto atendimento trás maior credibilidade a 

atividade. 

Orlando Baraúna retorna a palavra informando que, inicialmente, o 

“Circuito de Corridas em Parques” contará com inscrições de até 100 pessoas, 

afim do projeto ter um reconhecimento melhor do território dos PNMs. O 

conselheiro também informa que antes de qualquer atividade, o projeto dispõe 

de uma equipe para reconhecimento e demarcação dos trechos autorizados 

para a execução do evento, assim como, é encaminhado para o gestor do 
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parque previamente o mapa com a proposta de percurso. Também é 

destacado pelo conselheiro que no último evento realizado no PNM Varginha, 

como recomendação do gestor Kleber, foi contratada uma empresa de seguro 

para os participantes. 

Após uma explicação breve a respeito da organização, agendamento e 

valores sociais do projeto, a pauta é encerrada e o gestor Kleber passa para os 

informes gerais.  

É anunciado pelo gestor o Junho Verde, no qual os parques naturais 

municipais seguirão um calendário de atividades voltadas para educação 

ambiental abertas para o público geral. Os condutores ambientais dos PNM 

Bororé e Varginha falam brevemente a respeito das programações dos seus 

respectivos parques organizado pelos mesmos, como: “Dominó com frutos e 

sementes”, “Bora passarinhar” e “Mesa de Educação Ambiental”. Também foi 

apresentado para os presentes o calendário de ambos os PNMs e será 

encaminhado para via correio eletrônico. 

Em sequência, Kleber passa para o próximo informe geral: ampliação dos 

PNMs e novas UCs, indicando aos conselheiros uma nova área com cerca de 80 

hectares, incorporada a Floresta Municipal Castanheiras e uma nova Reserva 

Particular do Patrimônio Natural (RPPN) chamada Ecos dos Bugios ao lado da 

FLOMU Castanheiras, assim aumentando consideravelmente as áreas verdes 

protegidas na região. Como último informe, é informado pela estagiária Blenda 

que as atas da 1ª Reunião Extraordinária e 5ª Reunião Ordinária foram aprovadas 

via correio eletrônico, conforme o regulamento interno aprovado pelo conselho. 

Após os informes, Kleber encerra a reunião agradecendo a presença e 

todos e é realizado o registro fotográfico.  
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REGISTRO FOTOGRÁFICO: 

 


